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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICOEDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICOEDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICOEDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO    PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS ----    SRPSRPSRPSRP        
    

EXCLUSIVO PARA ME/EPPEXCLUSIVO PARA ME/EPPEXCLUSIVO PARA ME/EPPEXCLUSIVO PARA ME/EPP    
    

N° N° N° N° 15151515/201/201/201/2018888    

    
PROCESSO PROCESSO PROCESSO PROCESSO Nº Nº Nº Nº 23350.000857/2018-92 

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú, por 

intermédio do pregoeiro, designado pela Portaria nº 242/DGD/IFC-CAM/2017 de 21 de julho de 2017 e da 

equipe de apoio designada pela Portaria nº 244/DGD/IFC-CAM/2017 de 21 de julho de 2017, torna público 

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, , , , 

tipo    Menor Preço por Item, Menor Preço por Item, Menor Preço por Item, Menor Preço por Item, para    Eventual contratação de pessoa jurídica especializada em serviço de 

desinsetização e desratização para o Campus Camboriú    para o Instituto Federal de Educação, Ciência e para o Instituto Federal de Educação, Ciência e para o Instituto Federal de Educação, Ciência e para o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Catarinense Tecnologia Catarinense Tecnologia Catarinense Tecnologia Catarinense ದದದದ    CampusCampusCampusCampus    CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú    nos termos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2 de 11 de outubro de 

2010, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007, 

do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015“, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO                                                                                   1. DO OBJETO                                                                                   1. DO OBJETO                                                                                   1. DO OBJETO                                                                                                                                                                                                                                                
1.11.11.11.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços para Eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada em serviço de desinsetização e desratização para o Campus Camboriú    para o Instituto Federal para o Instituto Federal para o Instituto Federal para o Instituto Federal 
de Ede Ede Ede Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ducação, Ciência e Tecnologia Catarinense ducação, Ciência e Tecnologia Catarinense ducação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದದದದ    CampusCampusCampusCampus    CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú conforme especificações constantes 

do Termo de Referência Termo de Referência Termo de Referência Termo de Referência ದದದದ    Anexo IAnexo IAnexo IAnexo I e demais condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
1.21.21.21.2 A licitação será dividida em itens e/ou grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens ou grupos forem de seu interesse. Caso o licitante 
opte por participar de grupos todos os itens relacionados a esse lote estarão inclusos na escolha. 

1.2.1 1.2.1 1.2.1 1.2.1 O critério de julgamento é MENOR PREÇO POR ITEM. Desse modo, a Administração 
somente poderá adjudicar a licitante que estiver com o valor abaixo do estimado e abaixo dos 
lances de todas as licitantes participantes (item á item“. 
1.2.2 1.2.2 1.2.2 1.2.2 Súmula 247 do TCU, verbis: 
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas. 

1.31.31.31.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do objeto 
constante no site www.comprasgovernamentais.gov.br, ಯSIASGರ ou Nota de Empenho, prevalecerá a 
descrição deste Edital.    
    
2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME                                                           2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME                                                           2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME                                                           2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
2.1 2.1 2.1 2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas de preços 

recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminados: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: ENDEREÇO ELETRÔNICO: ENDEREÇO ELETRÔNICO: ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br    
DATA: DATA: DATA: DATA: 22227777////00007777/2018/2018/2018/2018        
HORÁRIO: HORÁRIO: HORÁRIO: HORÁRIO: 9h009h009h009h00minminminmin    (Horário Oficial de Brasília (Horário Oficial de Brasília (Horário Oficial de Brasília (Horário Oficial de Brasília ದದದದ    DF“DF“DF“DF“    
CÓDIGO UASG: 158460CÓDIGO UASG: 158460CÓDIGO UASG: 158460CÓDIGO UASG: 158460    

2.22.22.22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, nos 
mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário.    
2.3 2.3 2.3 2.3 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão para 
todos os efeitos, o horário de Brasília ದ DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                     3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                     3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                     3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                                                      
3.1 3.1 3.1 3.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2018 à conta do 
Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, Fonte: 8100000000, Elemento de Despesa: 

33.90.39. 
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3.23.23.23.2 Nos exercícios seguintes as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas nos respectivos Orçamentos do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
    
4.4.4.4.    ದದದದ    DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTESDO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTESDO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTESDO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES    
4.1 4.1 4.1 4.1 O órgão gerenciador será o Campus Camboriú do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Catarinense, localizada à Rua Joaquim Garcia, s/n° ದ Bairro Centro, na cidade de Camboriú ದ SC, CEP 
88.340-055. 

 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
5.15.15.15.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666 de 1993 e no Decreto nº 7.892 de 2013. 

5.1.1 Tratando5.1.1 Tratando5.1.1 Tratando5.1.1 Tratando----se de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e se de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e se de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e se de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador socooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador socooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador socooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente mente mente mente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenaderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenaderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenaderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais“, para cada item da ta mil reais“, para cada item da ta mil reais“, para cada item da ta mil reais“, para cada item da 
Ata. (Acordão 2.957/2011 do TCU“Ata. (Acordão 2.957/2011 do TCU“Ata. (Acordão 2.957/2011 do TCU“Ata. (Acordão 2.957/2011 do TCU“    

5.2 5.2 5.2 5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.    
5.35.35.35.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.    

5.3.15.3.15.3.15.3.1 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do ao quíntuplo do ao quíntuplo do ao quíntuplo do 
quantitativo de cada itemquantitativo de cada itemquantitativo de cada itemquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem, nos termos do §4º do art. 22 do Decreto 7.892/2013.    

5.45.45.45.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.    
5.55.55.55.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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6666....    DAS DAS DAS DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO                                                                              CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO                                                                              CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO                                                                              CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO                                                                                                                                                                          
6666.1.1.1.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal de Educação, CiInstituto Federal de Educação, CiInstituto Federal de Educação, CiInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia ência e Tecnologia ência e Tecnologia ência e Tecnologia 
Catarinense Catarinense Catarinense Catarinense ದದದದ    CampusCampusCampusCampus    CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú,,,, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais ದ SISG.  
6666.2 .2 .2 .2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências deste Edital, 
estando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normativa nº 02 de 11 de Outubro 
de 2010. 
6666.3.3.3.3 As empresas interessadas em participar do presente pregão deverão estar com o cadastramento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ದ SICAF ou providenciar o seu 
cadastramento e sua validação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração 
Pública Federal, até o terceiro dia útil anterior à da data do recebimento das propostas, em cumprimento 
aos Decretos nº 3.722 de 09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio 
de 2005, devendo para tanto, apresentar os documentos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, 
previstos no capítulo II, art. 8º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010.  

6666.4.4.4.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiNão poderão participar da presente licitação direta ou indiNão poderão participar da presente licitação direta ou indiNão poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessadas que estejam retamente, as interessadas que estejam retamente, as interessadas que estejam retamente, as interessadas que estejam 
enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:    

6666.4.1.4.1.4.1.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e/ou impedimento de participar em 
licitação com a Administração Pública Federal (Parecer 08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU 

com orientação Normativa 49 de 25/04/2014“. 
6666.4.2.4.2.4.2.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
6666.4.3.4.3.4.3.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação bem como, 
licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 

6666.4.4 .4.4 .4.4 .4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país; 
6666.4.5 .4.5 .4.5 .4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
6.4.6 6.4.6 6.4.6 6.4.6 Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007; 
6.4.76.4.76.4.76.4.7 Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006;    
6666....4.4.4.4.8888    Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei 8.666 de 
1.993; 
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6666.5.5.5.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cumprimento dos 
requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05. 
 
7777. DO CREDENCIAMENTO. DO CREDENCIAMENTO. DO CREDENCIAMENTO. DO CREDENCIAMENTO    
7777.1 .1 .1 .1 A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar deste ಯPregão na ಯPregão na ಯPregão na ಯPregão na 

forma eletrônicaರforma eletrônicaರforma eletrônicaರforma eletrônicaರ, no site www.comprasgovernamentais.gov.br.    
7777.2.2.2.2 O credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema eletrônico.    
7777.3.3.3.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da Licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
7777.4.4.4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante ou de seu 
Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 
7777.5.5.5.5 O credenciamento dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Sistema de Cadastramento Unificado de Sistema de Cadastramento Unificado de Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores Fornecedores Fornecedores Fornecedores ದದದದ    SICAFSICAFSICAFSICAF,    com documentação válida no referido cadastro e sem ocorrências que as impeçam 
de participar do presente certame. 
7777.6 .6 .6 .6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

8888. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS                                                                                  . DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS                                                                                  . DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS                                                                                  . DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS                                                                                                                                              
8888.1.1.1.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de 
divulgação deste Edital no site: www.comprasgovernamentais.gov.br até a data e horário da abertura da 
sessão pública contendo além das especificações detalhadas do objeto ofertado e seu preço o atendimento 
dos seguintes requisitos: 

8888.1.1.1.1.1.1.1.1 A proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando todas as 
especificações técnicas, com descrição detalhada, quantidade de unidades para cada item, valor 
unitário e valor global, em algarismo, expressos em real, com no máximo duas casas após a com no máximo duas casas após a com no máximo duas casas após a com no máximo duas casas após a 
vírgulavírgulavírgulavírgula, nas condições e locais constantes no Termo de Referência; 

8888.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para observarem que o 

campo ಯDescrição Detalhada do Objeto Ofertadoರ conta com espaço para 5.000 (cinco mil“ 
caracteres, sendo obrigatório o preenchimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não 
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serão aceitas somente as descrições que contenham: ಯidem ao editalರ, ou ಯconforme editalರ 
ou ಯoutras deste gêneroರ“. 
8888.1.1.2 .1.1.2 .1.1.2 .1.1.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado.  

8888.1.2.1.2.1.2.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da execução 

contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto. 
8888.1..1..1..1.3333 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

8888.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do .2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do .2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do .2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaquaquaquaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. isquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. isquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. isquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
8888.3 .3 .3 .3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico: 

8888.3.1.3.1.3.1.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital; 

8888.3.2.3.2.3.2.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
8888.3.3.3.3.3.3.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB“ c/c Lei nº 9.854, de 1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002. 
8888.3.4 .3.4 .3.4 .3.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, consoante o disposto 

na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta“. 

8888.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condiç.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condiç.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condiç.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do envio da ão no ato do envio da ão no ato do envio da ão no ato do envio da 
proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirmando que cumpre os proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirmando que cumpre os proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirmando que cumpre os proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afirmando que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a usufruir do requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a usufruir do requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a usufruir do requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento diferenciado previstotratamento diferenciado previstotratamento diferenciado previstotratamento diferenciado previsto    nos artigos 42 a 49 da mesma Lei.nos artigos 42 a 49 da mesma Lei.nos artigos 42 a 49 da mesma Lei.nos artigos 42 a 49 da mesma Lei.    
8888.4.1.4.1.4.1.4.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8888.5 .5 .5 .5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações 

do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123 de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte no sistema comprasgovernamentais.    
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8888.6.6.6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
8888.7.7.7.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
9999. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                    . DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                    . DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                    . DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                                                                                                                                                                    
9999.1.1.1.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois“ do presente Edital terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. Uma vez executado este 
procedimento, o Pregoeiro fará a divulgação das propostas classificadas ordenadas automaticamente pelo 
sistema, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
9999.2.2.2.2 Serão desclassificadas as propostas:Serão desclassificadas as propostas:Serão desclassificadas as propostas:Serão desclassificadas as propostas:    

9999.2.1.2.1.2.1.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou 

descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
9999.2.2.2.2.2.2.2.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações principais na descrição, 
bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 
9999.2.3.2.3.2.3.2.3 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados aqueles irrisórios ou 
de valor zero; 

9999.2.4 .2.4 .2.4 .2.4 Que identifiquem o licitante;    
9999.2.5 .2.5 .2.5 .2.5 Que apresentem quaisquer    alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 
neste Edital. 

9999.3.3.3.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.    
9999.4.4.4.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 
    
10101010. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES    
10101010.1 .1 .1 .1 Somente participarão da fase de lance, as propostas classificadas pelo pregoeiro, ordenadas 
automaticamente pelo sistema, quando então este dará inicio à fase competitiva, podendo os licitantes 

encaminhar lances sucessivos, pelo VALOR TOTAL DO ITEM,VALOR TOTAL DO ITEM,VALOR TOTAL DO ITEM,VALOR TOTAL DO ITEM,    observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente estes informados do recebimento do lance e o do valor consignado no registro. 
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10101010.2.2.2.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
10101010.3.3.3.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
10101010.4.4.4.4 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

10101010.5.5.5.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
10101010.6.6.6.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até trinta minutostrinta minutostrinta minutostrinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
10101010.7.7.7.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
10101010.8.8.8.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou empresa 
de pequeno porte - EPP - o sistema fará a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 06 de 
outubro de 2015. 
10101010.9.9.9.9 Caso, após o encerramento da etapa de lances, não se verifique a situação prevista nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, havendo empate entre propostas ou entre proposta e lance, o 

critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados. 
10101010.10 .10 .10 .10 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
10.10.10.10.11111111 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10101010.1.1.1.12 2 2 2 No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
10101010.13 .13 .13 .13 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 
na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
11111111. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                   . DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                   . DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                   . DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                                                                                                                   
11.1 11.1 11.1 11.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
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11.211.211.211.2 O Pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto e requisitará, na sequência, a proposta, por meio da 
opção ಯEnviar anexoರ. 

11.2.1 11.2.1 11.2.1 11.2.1 Quando convocado para enviar o anexo no sistema comprasgovernamentais o licitante 

deverá fazê-lo imediatamente, no prazo máximo de 02 (duas“ horas02 (duas“ horas02 (duas“ horas02 (duas“ horas, adequando a proposta 
conforme último lance vencedor, podendo referido prazo ser prorrogado, desde que solicitado pelo 
licitante no ಯchatರ do comprasgovernamentais, observando, ainda, o seguinte: 

11.2.1.1 11.2.1.1 11.2.1.1 11.2.1.1 Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser redigidas 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, descrevendo as 

características do objeto ofertado, em conformidade com a descrição do Termo de 
Referência, rubricadas todas as suas folhas, exceto a última que conterá data, nome, cargo 
e assinatura do responsável ou representante legal da empresa, podendo utilizar o 
formulário do ANEXO IIIANEXO IIIANEXO IIIANEXO III deste Edital. 
11.2.1.2 11.2.1.2 11.2.1.2 11.2.1.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu 
CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. A ausência 

do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preenchida pelos dados constantes no 
sistema eletrônico. 
11.2.1.3 11.2.1.3 11.2.1.3 11.2.1.3 Indicar o preço unitáriopreço unitáriopreço unitáriopreço unitário, bem como o preço total por item.preço total por item.preço total por item.preço total por item.    
11.2.1.4 11.2.1.4 11.2.1.4 11.2.1.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa de 
preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

11.2.1.11.2.1.11.2.1.11.2.1.5 5 5 5 Conter informações do BancoBancoBancoBanco, a AgênciaAgênciaAgênciaAgência, a CidadeCidadeCidadeCidade praça de pagamento e o 
número da Conta Correntenúmero da Conta Correntenúmero da Conta Correntenúmero da Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento do objeto. 

11.311.311.311.3 Os documentos remetidos por meio da opção ಯEnviar Anexoರ do sistema Comprasgovernamentais 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo    Pregoeiro.Pregoeiro.Pregoeiro.Pregoeiro. 

11.3.1 11.3.1 11.3.1 11.3.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Instituto Federal Catarinense ದ Campus Camboriú, situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Centro, 
Camboriú, SC, 88.340-055.  

11.4 11.4 11.4 11.4 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta“60 (sessenta“60 (sessenta“60 (sessenta“ dias corridos, contados da data 
estabelecida no item 2.1item 2.1item 2.1item 2.1 deste Edital.    
11.5 11.5 11.5 11.5 Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do prazo de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta“ dias e caso persista o interesse do Instituto Federal de Instituto Federal de Instituto Federal de Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದದದದ    Campus Camboriú, Campus Camboriú, Campus Camboriú, Campus Camboriú, este poderá solicitar prorrogação geral 
da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
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11.6 11.6 11.6 11.6 Será desclassificada a proposta final que: 
11.6.111.6.111.6.111.6.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis. 
11.6.2 11.6.2 11.6.2 11.6.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.    

11.711.711.711.7 O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. 
11.811.811.811.8 Poderá também ser solicitado pelo pregoeiro, a seu critério, o envio de amostra(s“ do(s“ item(ns“, que 
deverá(ão“ ser apresentada(as“ pelo licitante classificado em primeiro lugar no prazo de até 10 (dez“ dias 
úteis a contar da data da solicitação, junto ao Instituto Federal Catarinense ದ Campus Camboriú, localizado 
na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Bairro Centro, CEP 88340-055, na cidade de Camboriú ದ Santa Catarina, para 

conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência. 
11.8.111.8.111.8.111.8.1 Os produtos apresentados e colocados à disposição da Administração como amostra serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados, abertos, desmontados, instalados e 

submetidos aos testes necessários pela equipe técnica responsável, estando disponível para 

retirada no Campus Camboriú do IF Catarinense pela licitante no estado em que se encontrarem 

ao final da avaliação, dentro do prazo máximo de 10 (dez“ dias úteis a contar da comunicação de 

disponibilidade pelo IF Catarinense enviada para o e-mail do fornecedor cadastrado no SICAF. 

11.8.1.111.8.1.111.8.1.111.8.1.1 Caso a amostra não seja retirada no prazo estabelecido, poderá ser integrada ao 

patrimônio do IFC, utilizada por seu Almoxarifado ou descartada. 

11.8.2 11.8.2 11.8.2 11.8.2 A amostra apresentada deverá estar devidamente identificada com o nome do 

licitante, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem 
de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de 
validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e 
modelo. 
11.8.2.111.8.2.111.8.2.111.8.2.1 Serão rejeitadas as amostras que apresentarem qualquer tipo de defeito que 
prejudique sua avaliação, forem de qualidade inferior em relação às especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta e estiverem desacompanhadas de 
declaração da licitante de que entregará os produtos de acordo com as amostras 
apresentadas.    

11.911.911.911.9 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.    
11.9.111.9.111.9.111.9.1 O estabelecido no item anterior aplica-se, no que couber, às amostras. 
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11.1011.1011.1011.10 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. Para 
a resposta do Licitante será concedido prazo de 20 (vinte“ minutos para resposta.  
11.1111.1111.1111.11 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

11.1211.1211.1211.12 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
11112222. DA HABILITAÇÃO                                                               . DA HABILITAÇÃO                                                               . DA HABILITAÇÃO                                                               . DA HABILITAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                       
11112222.1.1.1.1 Após a fase da aceitação das propostas, o pregoeiro fará a verificação por meio de consulta online ao 

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores ದದದದ    SICAF,SICAF,SICAF,SICAF, dos níveis inscritos no art. 8°, incisos I, II, III, IV e 
VI do referido cadastro da(s“ licitante(s“, sendo impressa declaração demonstrativa da situação desta(s“, a 
qual será juntada ao processo de licitação.    
11112222.2 .2 .2 .2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos do subitem 
anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte: 

11112222.2.1 .2.1 .2.1 .2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA HABILITAÇÃO JURÍDICA HABILITAÇÃO JURÍDICA HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 

a“ a“ a“ a“ Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
b“ b“ b“ b“ Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
c“c“c“c“ No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.    
    

11112222.2.2 .2.2 .2.2 .2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante: 
a“ a“ a“ a“ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ“; 
b“b“b“b“ Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão negativa de débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive das contribuições sociais com o 
Instituto Nacional do Seguro Social ದ INSS, conforme Lei nº 8.212/1991“, Estadual e 
Municipal, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93, dentro do 
prazo de validade; 
c“ c“ c“ c“ Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme 

alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 
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d“ d“ d“ d“ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452 de 1º de maio de 1943.    

    
11112222.2.3 .2.3 .2.3 .2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOQUALIFICAÇÃO ECONÔMICOQUALIFICAÇÃO ECONÔMICOQUALIFICAÇÃO ECONÔMICO----FINANCEIRA FINANCEIRA FINANCEIRA FINANCEIRA da licitante: 

a“ a“ a“ a“ Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante; 

b“ b“ b“ b“ Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 
b.1“ A validade do Balanço Patrimonial deve atentar ao que define o 
Acórdão 2.145/17-Plenário ದ TCU, ou seja, o último dia útil de maio para 
as empresas vinculadas ao SpedSpedSpedSped; e 30 de abril àquelas que não o 
utilizam. 

c“c“c“c“ no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de 

pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do 
Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015“; 
d“d“d“d“ no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 
e“e“e“e“ comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG“, Solvência Geral (SG“ e Liquidez Corrente (LC“, resultantes 
da aplicação das fórmulas: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 
 

12.3 12.3 12.3 12.3 Relativamente à QUALIFQUALIFQUALIFQUALIFICAÇÃO TÉCNICA ICAÇÃO TÉCNICA ICAÇÃO TÉCNICA ICAÇÃO TÉCNICA da licitante: 

a“ a“ a“ a“ Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa proponente tenha efetuado fornecimento de materiais e serviços de 
natureza compatível com o objeto ora licitado; 
b“ b“ b“ b“ Alvará sanitário da Empresa; 
c“ c“ c“ c“ Licença Ambiental ou Tremo equivalente; 

d“ d“ d“ d“ ART (anotação de responsabilidade técnica“ ou Anotação de Função Técnica (AFT“ do 
responsável técnico; 
e“ e“ e“ e“ Certificado de Registro no Conselho Regional de Química e/ou Certificado de Registro no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou Certificado de Registro no Conselho Regional 
de Biologia. 

    

12.412.412.412.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um“ em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG“, Solvência Geral (SG“ e Liquidez Corrente (LC“, deverão 
comprovar patrimônio líquido de até 10% (dez por cento“ do valor estimado da contratação ou item 
pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666 de 1993“. 

12.4.112.4.112.4.112.4.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 

poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do contrato, a essencialidade do 
objeto, o tempo de duração do contrato, entre outros fatores, a partir de consulta à autoridade 
competente deste órgão, conforme art. 44 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/10.    

12.512.512.512.5 Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consulta online no 
SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser enviados imediatamente pela 
Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo de 02 (duas“ horas, contados a partir da 

comunicação do Pregoeiro via ಯChatರ do sistema (deverão ser anexados no sistema“. Os originais dos Os originais dos Os originais dos Os originais dos 
referidos documentos, se solicitados pelo pregoeiroreferidos documentos, se solicitados pelo pregoeiroreferidos documentos, se solicitados pelo pregoeiroreferidos documentos, se solicitados pelo pregoeiro, deverão ser enviados em um prazo de até 72 (setenta e 
duas“ horas, a contar da solicitação (comunicação será via ಯchatರ do sistema“, para o Instituto Federal 
Catarinense ದ Campus Camboriú, situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Centro, Camboriú, SC, 88.340-055, 
Caixa Postal 2016 A/C do Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres 

em sua parte externa e frontal:  
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE ದ CAMPUS 
CAMBORIÚ 

A/C PREGOEIRA XXXXXXXXXXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP“ Nº PREGÃO ELETRÔNICO (SRP“ Nº PREGÃO ELETRÔNICO (SRP“ Nº PREGÃO ELETRÔNICO (SRP“ Nº 15151515/201/201/201/2018888    

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 
    

12.612.612.612.6 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
12.7 12.7 12.7 12.7 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto 
à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.812.812.812.8 O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online: 

12.8.1 12.8.1 12.8.1 12.8.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS“ (www.transparencia.gov.br“; 
12.8.212.8.212.8.212.8.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php“; 
12.8.3 12.8.3 12.8.3 12.8.3 Da Composição societária da (s“ empresa (s“ a ser (em“ contratada (s“ a fim de se certificar 
se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante. 

12.912.912.912.9 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.1012.1012.1012.10 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante ser12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante ser12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante ser12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será declarado á declarado á declarado á declarado 

vencedor.vencedor.vencedor.vencedor.    
12.11.1 12.11.1 12.11.1 12.11.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado 
o prazo de 05 (cinco“ dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
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12.11.212.11.212.11.212.11.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
12.11.3 12.11.3 12.11.3 12.11.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 

para a abertura da fase recursal. 
12.11.4 12.11.4 12.11.4 12.11.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666 de 1993 e art. 7º 
da Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

12.12 12.12 12.12 12.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
12.13 12.13 12.13 12.13 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 

12.13.1 12.13.1 12.13.1 12.13.1 em original;    
12.13.2 12.13.2 12.13.2 12.13.2 por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente 
qualificado ou por Cartório competente;    

12.13.312.13.312.13.312.13.3 publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
12.14 12.14 12.14 12.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.    
    
11113333. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO            . DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO            . DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO            . DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
11113333.1 Até.1 Até.1 Até.1 Até    2 (2 (2 (2 (dois“ dias úteis dois“ dias úteis dois“ dias úteis dois“ dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica ou mediante o encaminhamento de petição 
por escrito ao Pregoeiro. 

11113333.1.1.1.1.1.1.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito ao Pregoeiro, deverá esta ser protocolada no 
endereço Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú, 
situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Centro, Camboriú, SC, 88.340-055, no horário de 08h30min 
as 11h30min e 14h00min as 17h00min. 

11113333.1.2.1.2.1.2.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encaminhar para o 
endereço: compras.camboriu@ifc.edu.br 

11113333.2 .2 .2 .2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro“ horasprazo de até 24 (vinte e quatro“ horasprazo de até 24 (vinte e quatro“ horasprazo de até 24 (vinte e quatro“ horas. 
11113333.3 .3 .3 .3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

11113333.4.4.4.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até    3333    (três“ dias úteis (três“ dias úteis (três“ dias úteis (três“ dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio exclusivamente por meio exclusivamente por meio exclusivamente por meio 
eletrônicoeletrônicoeletrônicoeletrônico, via internet, no seguinte endereço: compras.camboriu@ifc.edu.br 
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11113333.5.5.5.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.    
11113333.6.6.6.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
    
11114444. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                              . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                              . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                              . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                               

11114444.1 .1 .1 .1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão públicadurante a sessão públicadurante a sessão públicadurante a sessão pública, de forma forma forma forma imediata e imediata e imediata e imediata e 
motivadamotivadamotivadamotivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer. 

11114444.1.1.1.1.1.1.1.1 O pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta“ minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer. 

11114444.2 .2 .2 .2 À licitante que manifestar motivadamente motivadamente motivadamente motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 3 prazo de 3 prazo de 3 prazo de 3 

(três“ dias corridos (três“ dias corridos (três“ dias corridos (três“ dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11114444.2.1 .2.1 .2.1 .2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e este tenha apresentado restrições na comprovação da regularidade fiscal, o 
prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o prazo de 5 (cinco“ dias úteis 

(prorrogável por igual período“, concedido para a regularização da documentação, conforme 
prescrito no § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015. 

11114444.3 .3 .3 .3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer importará 
decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora. 

11114444.4 .4 .4 .4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
11114444.5 .5 .5 .5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11114444.6 .6 .6 .6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
11114444.7 .7 .7 .7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú, situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, 

Centro, Camboriú, SC, 88.340-055, no horário de 08h30min as 11h30min e 14h00min as 17h00min.    
11114444.8 .8 .8 .8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos 
legais vencidos. 
11114444.9 .9 .9 .9 O Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco“ dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua 
decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú, devidamente informado para apreciação e decisão no 
mesmo prazo. 
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11115555. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                       . DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                       . DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                       . DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                        
11115555.1.1.1.1 O Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso. 
15.2 15.2 15.2 15.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou quando houver recurso, pela 

própria autoridade competente.    
15.3 15.3 15.3 15.3 No momento da Homologação, a autoridade competente contará com a ferramenta de formação de 
cadastro de reserva, que registrará os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, para futura contratação, no caso da impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata, atendendo ao disposto no art. 11 do Decreto nº 7.892 de 2013. 

15.3.1 15.3.1 15.3.1 15.3.1 O cadastro de reserva envolverá somente itens com PROPOSTAS ADJUDICADAS; 
15.3.2 15.3.2 15.3.2 15.3.2 A autoridade competente informará o prazo de 24 (vinte e quatro horas“, a contar da 
homologação, para a adesão, por parte dos fornecedores com propostas NÃO RECUSADAS, ao 
Cadastro de Reserva. 
15.3.3 15.3.3 15.3.3 15.3.3 O sistema enviará um e-mail a todos os fornecedores com propostas NÃO RECUSADAS 
para que possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo preço do primeiro colocado 

desconsiderando a margem de preferência. 
    
16. 16. 16. 16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.116.116.116.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o(s“ adjudicatário(s“ para, no prazo de 5 (cinco“ 

dias úteis, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições 
estabelecidas.    

16.1.116.1.116.1.116.1.1 Alternativamente à(s“ convocação(ões“ para comparecer(em“ perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR“ ou meio eletrônico, 

para que seja(m“ assinada(s“ no prazo de 5 (cinco“ dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.    
16.1.216.1.216.1.216.1.2 Os prazos acima previstos poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.216.216.216.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser 
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convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 
16.316.316.316.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s“ item(ns“, 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.    

16.416.416.416.4 O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
 
17. 17. 17. 17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.117.117.117.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dvigência de 12 (dvigência de 12 (dvigência de 12 (doze“ meses,oze“ meses,oze“ meses,oze“ meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

18. 18. 18. 18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTODA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTODA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTODA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
18.1 18.1 18.1 18.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 
disciplina do Decreto n° 7.892 de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa a este Edital. 
 
11119999. DA CONTRATAÇÃO. DA CONTRATAÇÃO. DA CONTRATAÇÃO. DA CONTRATAÇÃO    COM O(S“ FORNECEDOR(ES“COM O(S“ FORNECEDOR(ES“COM O(S“ FORNECEDOR(ES“COM O(S“ FORNECEDOR(ES“    
11119999.1 .1 .1 .1 Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no prazo de    05050505 

(cinco“ dias úteis(cinco“ dias úteis(cinco“ dias úteis(cinco“ dias úteis efetuar a assinatura da Nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.    
11119999.2 .2 .2 .2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração    

11119999.3.3.3.3 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência.  
11119999.4.4.4.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará consulta 
ಯon lineರ ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 
11119999.5.5.5.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
 

20202020. DO PREÇO . DO PREÇO . DO PREÇO . DO PREÇO  
20.120.120.120.1 O objeto do presente Edital será fornecido pelo preço ofertado na proposta da(s“ licitante(s“ 
vencedora(s“, que será fixo, podendo, contudo, ser revisto, observadas as prescrições contidas no art. 17 e 
seus parágrafos do Decreto 7.892/2013. 
 

22221. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 1. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 1. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 1. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO  
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21.1 21.1 21.1 21.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993, conforme o § 1º do art. 12 do Decreto 
7.892/2013. 
 
22222222. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE    

22222222.1.1.1.1 As obrigações da Contratante e da Contratada, os critérios de recebimento e aceitação do objeto são 
os estabelecidos no Termo de Referência. 
 
23. 23. 23. 23. DO RECEBIMENTODO RECEBIMENTODO RECEBIMENTODO RECEBIMENTO    E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETOE CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETOE CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETOE CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
23.123.123.123.1 Os prazos e as condições da prestação do serviço estão previstos no Termo de Referência. 

 
24242424. DO PAGAMENTO. DO PAGAMENTO. DO PAGAMENTO. DO PAGAMENTO     
24242424.1 .1 .1 .1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze“ dias úteis15 (quinze“ dias úteis15 (quinze“ dias úteis15 (quinze“ dias úteis, contados do recebimento definitivo dos 
materiais pelo chefe do almoxarifado através do ಯatestoರ da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada. 

24242424.1.1.1.1.1.1.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

8.000,00 (oito mil reais“ deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco“ dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666 de 1993. 
24242424.1.2 .1.2 .1.2 .1.2 O ಯatestoರ fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  
24242424.1.3 .1.3 .1.3 .1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de 

ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010. 
24242424.1.4.1.4.1.4.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

24242424.2.2.2.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
24242424.3 .3 .3 .3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

24242424.3.1.3.1.3.1.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

24242424.4.4.4.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

24242424.5.5.5.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
24242424....6666 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
24242424.7.7.7.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento“ ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:    
    
EM = I x N x VPEM = I x N x VPEM = I x N x VPEM = I x N x VP 
Onde:    

EM = Encargos moratóriosEM = Encargos moratóriosEM = Encargos moratóriosEM = Encargos moratórios    
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetN = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetN = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetN = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoivo pagamentoivo pagamentoivo pagamento    
VP = Valor a ser pagoVP = Valor a ser pagoVP = Valor a ser pagoVP = Valor a ser pago    
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX“I = (TX“I = (TX“I = (TX“            I = (6/100“I = (6/100“I = (6/100“I = (6/100“        I = 0,0001644I = 0,0001644I = 0,0001644I = 0,0001644    

            365365365365                                365365365365    
    
25252525. DAS . DAS . DAS . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                                 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                                 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                                 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                                                                                                                                                                                                                 
25252525.1 .1 .1 .1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000 e 
do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/AdjudicatáriaLicitante/AdjudicatáriaLicitante/AdjudicatáriaLicitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se de modo 
inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da execução do certame. 

25252525.1.1.1.1.1.1.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25252525.2 .2 .2 .2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e com 
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
25252525.2.1 .2.1 .2.1 .2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
25252525.2.2 .2.2 .2.2 .2.2 Multa. 

25252525.2.2.1.2.2.1.2.2.1.2.2.1 Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento“ por ocorrência de fato em 

desacordo com o estabelecido neste Edital e na proposta da(s“ Licitante(s“ Vencedora(s“, 
até o máximo de 10% (dez por cento“ sobre o valor total a ser contratado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze“ dias corridos, uma vez comunicados oficialmente. 
25252525.2.2.2 .2.2.2 .2.2.2 .2.2.2 Compensatória    de 10% (dez por cento“ sobre o valor total da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida 

podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 25252525.2.2.1.2.2.1.2.2.1.2.2.1,recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze“ dias corridos, uma vez comunicados oficialmente. 

25252525.2.3.2.3.2.3.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação ou contratação com o Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, por prazo não superior a 2 (dois“ anos. (Parecer 
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014“. 
25252525.2.4.2.4.2.4.2.4 Impedimento de participar em licitação ou contratação com a Administração Pública Federal 

e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos (Parecer 
08/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU c/c Orientação Normativa 49, de 25/04/2014“.  
25252525.2.5.2.5.2.5.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
25252525.3 .3 .3 .3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
25252525.4 .4 .4 .4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 
25252525.5 .5 .5 .5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração observado o princípio 
da proporcionalidade. 
25252525.6 .6 .6 .6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos 
ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

25252525.7 .7 .7 .7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez“ dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú. 



Rua Joaquim Garcia, s/n 
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055 

(47) 2104-0800 / compras.camboriu@ifc.edu.br 
 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense ದ Campus Camboriú 

 

                                        
 

25252525.8 .8 .8 .8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22226666. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                               . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                               . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                               . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
26262626.1.1.1.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.    

22226666.2.2.2.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
22226666.3.3.3.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta 

durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do 
órgão promotor do certame bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
22226666.4.4.4.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
22226666.5.5.5.5 O Pregoeiro    poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto 
Federal Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar seu julgamento 

e decisão.    
22226666.6.6.6.6 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
22226666.7.7.7.7 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
22226666.8.8.8.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú, exceto quando for exceto quando for exceto quando for exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário.explicitamente disposto em contrário.explicitamente disposto em contrário.explicitamente disposto em contrário. 
22226666.9.9.9.9 A Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದ Campus 

Camboriú poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
22226666.10.10.10.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22226666.11.11.11.11 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos ou 
conexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste Pregão. 
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22226666.12.12.12.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú ou ainda nos sítios: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
http://www.camboriu.ifc.edu.br/ 

26.12.1 26.12.1 26.12.1 26.12.1 O orçamento de referência elaborado na fase interna da licitação, consta nos autos do 
processo administrativo referente à licitação, previsto no art. 3° da Lei 10.520/02, e os 

interessados poderão ter vista ao processo, encaminhando pedido ao setor de compras, no 
Departamento de Administração e Planejamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú, situado na Rua Joaquim Garcia, s/n°, Centro, 
Camboriú, SC, 88.340-055, no horário de 08h30min as 11h30min e 14h00min as 17h00min.    
26.12.1.126.12.1.126.12.1.126.12.1.1 O pedido de vista poderá ser encaminhado por e-mail: compras.camboriu@ifc.edu.br ou 

pessoalmente.     
22226666.12..12..12..12.2222    As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem, das eventuais 
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou 
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

22226666.13 .13 .13 .13 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 
8.666 de 1993.    
22226666.14 .14 .14 .14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
22226666.15 .15 .15 .15 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

    
Anexo I Anexo I Anexo I Anexo I ದದದದ    Termo de Referência;Termo de Referência;Termo de Referência;Termo de Referência;    
Anexo II Anexo II Anexo II Anexo II ದದದದ    Minuta da Ata de Registro de PreçosMinuta da Ata de Registro de PreçosMinuta da Ata de Registro de PreçosMinuta da Ata de Registro de Preços    
Anexo III Anexo III Anexo III Anexo III ----    Modelo de Proposta;Modelo de Proposta;Modelo de Proposta;Modelo de Proposta;    
Anexo IV Anexo IV Anexo IV Anexo IV ದದದದ    Instrumento de Medição do ServiçoInstrumento de Medição do ServiçoInstrumento de Medição do ServiçoInstrumento de Medição do Serviço    
Anexo V Anexo V Anexo V Anexo V ದದದದ    Memorando n° 081/2015 Memorando n° 081/2015 Memorando n° 081/2015 Memorando n° 081/2015 ದದದದ    ENG/DIDES/REITORIA/IFCENG/DIDES/REITORIA/IFCENG/DIDES/REITORIA/IFCENG/DIDES/REITORIA/IFC    

    
22227777. DO FORO                                                                                                                    . DO FORO                                                                                                                    . DO FORO                                                                                                                    . DO FORO                                                                                                                                                                                                
22227777.1 .1 .1 .1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Itajaí/SC, 
Subseção Judiciária de Itajaí, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Camboriú, 23 de Julho de 2018. 
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 Rogério Luis KerberRogério Luis KerberRogério Luis KerberRogério Luis Kerber    
Diretor Geral 

Port. 291/16 de 26/01/2016, D.O.U de 27/01/2016 
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ANEXO I ANEXO I ANEXO I ANEXO I ದದದದ    PREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICO    N° N° N° N° 15151515/201/201/201/2018888        
PROCESSO Nº PROCESSO Nº PROCESSO Nº PROCESSO Nº 23350.000857/201823350.000857/201823350.000857/201823350.000857/2018----92929292    

    
TERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIA 

    

1. DA JUSTIFICATIVA DO P1. DA JUSTIFICATIVA DO P1. DA JUSTIFICATIVA DO P1. DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDOEDIDOEDIDOEDIDO    
    

A contratação de empresa especializada na execução dos serviços de desinsetização e 
desratização é de extrema necessidade para a Instituição uma vez que não possuímos materiais, 
equipamentos e pessoal qualificado para a execução destes serviços, além de proteger os ambientes 

internos e externos do Instituto, garantir o controle de animais sinantrópicos, preservar o patrimônio público 
e a saúde dos servidores e comunidades que frequentam a Instituição, evitando assim a transmissão de 
doenças, principalmente. 

O Instituto dispõe de uma Agroindústria que conta com um Abatedouro (Bovinos, Suínos, Frango, 
Coelho, Ovinos e Abates Sanitários para a CIDASC quando necessário“, Sala de Processamento de 
Derivados Cárneos e um Laticínio. Somos inspecionados pelo Serviço de Inspeção Municipal (SIM“ e 

devido a isso os serviços de desinsetização e desratização são obrigatórios para os setores produtores de 
alimentos. 

A presente solicitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Desinsetização e Desratização, com colocação dos insumos necessários, a fim de atender as 
necessidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
    

2. OBJETO2. OBJETO2. OBJETO2. OBJETO    
2.1 2.1 2.1 2.1 O objeto deste Pregão Eletrônico para Eventual Eventual Eventual Eventual contratação de pessoa jurídica especializada em contratação de pessoa jurídica especializada em contratação de pessoa jurídica especializada em contratação de pessoa jurídica especializada em 
serviço de desinsetização e desratização para o serviço de desinsetização e desratização para o serviço de desinsetização e desratização para o serviço de desinsetização e desratização para o CampusCampusCampusCampus    CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú    para o Instituto Federal de Educação, para o Instituto Federal de Educação, para o Instituto Federal de Educação, para o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense Ciência e Tecnologia Catarinense Ciência e Tecnologia Catarinense Ciência e Tecnologia Catarinense ದದದದ    CampusCampusCampusCampus    CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú,,,, conforme especificações constantes do Termo de Termo de Termo de Termo de 

Referência Referência Referência Referência ದದದದ    Anexo IAnexo IAnexo IAnexo I, demais condições deste edital e de acordo com os itens, quantidades e valores 
estabelecidos abaixo: 
    

GrupoGrupoGrupoGrupo    ItemItemItemItem    
Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade 

totaltotaltotaltotal    
UnidadeUnidadeUnidadeUnidade    EspecificaçãoEspecificaçãoEspecificaçãoEspecificação    

Valor de Valor de Valor de Valor de 

ReferênciaReferênciaReferênciaReferência    

G1 01 12 Mês 
Serviço de desinsetização de insetos 
indesejáveis (controle permanente de insetos 

R$ 1.698,89 
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rasteiros e alados e de aracnídeos“ e de 
desratização (controle permanente de 
roedores“, incluindo todos os insumos e 
equipamentos necessários para a execução 

dos serviços, conforme especificações 
contidas no termo de referência anexo, 
observando todos os cuidados necessários 
para evitar a intoxicação das pessoas e 
animais e contaminação dos utensílios e 

equipamentos, corrigindo e mantendo de 
forma preventiva as condições sanitárias e 
de segurança ideais nos locais, com o 
controle de roedores, insetos voadores e 
insetos rasteiros. Área de Área de Área de Área de 
abatedouro/laticínio/agroindústria/cozinha/Aabatedouro/laticínio/agroindústria/cozinha/Aabatedouro/laticínio/agroindústria/cozinha/Aabatedouro/laticínio/agroindústria/cozinha/A

mbulatório.mbulatório.mbulatório.mbulatório.    

G1 02 12 Mês 

Serviço de desinsetização de insetos 
indesejáveis (controle permanente de insetos 
rasteiros e alados e de aracnídeos“ e de 

desratização (controle permanente de 
roedores“, incluindo todos os insumos e 
equipamentos necessários para a execução 
dos serviços, conforme especificações 
contidas no termo de referência anexo, 
observando todos os cuidados necessários 

para evitar a intoxicação das pessoas e 
animais e contaminação dos utensílios e 
equipamentos, corrigindo e mantendo de 
forma preventiva as condições sanitárias e 
de segurança ideais nos locais, com o 

controle de roedores, insetos voadores e 
insetos rasteiros. Demais áreas do compus.Demais áreas do compus.Demais áreas do compus.Demais áreas do compus. 

R$ 1.493,33 

 
Obs.: A Obs.: A Obs.: A Obs.: A prestação do serviçoprestação do serviçoprestação do serviçoprestação do serviço    deverá ocorrerdeverá ocorrerdeverá ocorrerdeverá ocorrer    em todas as dependências doem todas as dependências doem todas as dependências doem todas as dependências do    IFC IFC IFC IFC ----    CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú, de acordo com , de acordo com , de acordo com , de acordo com 



Rua Joaquim Garcia, s/n 
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055 

(47) 2104-0800 / compras.camboriu@ifc.edu.br 
 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense ದ Campus Camboriú 

 

                                        
 

o pedido de cada unidade (conforme quantidades estipuladas nos dados e tabela acima“, a saber:o pedido de cada unidade (conforme quantidades estipuladas nos dados e tabela acima“, a saber:o pedido de cada unidade (conforme quantidades estipuladas nos dados e tabela acima“, a saber:o pedido de cada unidade (conforme quantidades estipuladas nos dados e tabela acima“, a saber:    
    

a“ Campus Camboriú do Instituto Federal Catarinense a ser prestado no seguinte endereço: Rua 
Joaquim Garcia, s/n°, Centro, Camboriú, SC, 88.340-055. 

 

2.22.22.22.2 Os produtos a serem utilizados deverão estar registrados no Ministério da Saúde, com formulação 
compatível com os locais de aplicação conforme normas técnicas em vigência, e de acordo com 
Memorando nº 081/2015 ದ ENG/DIDES/REITORIA/IFC de 13/03/2015 (Anexo V“. 
 

INSETICIDASINSETICIDASINSETICIDASINSETICIDAS 

Grupo QuímicoGrupo QuímicoGrupo QuímicoGrupo Químico Princípio AtivoPrincípio AtivoPrincípio AtivoPrincípio Ativo 

Piretróide LambdaCyalothrim 

Organofosforado DDVP 

Piretróide Deltrametrhina 

 

RATICIDASRATICIDASRATICIDASRATICIDAS 

Grupo QuímicoGrupo QuímicoGrupo QuímicoGrupo Químico Princípio AtivoPrincípio AtivoPrincípio AtivoPrincípio Ativo 

Hidroxcumarinas Bromadiolone 

Hidroxcumarinas Brodifacoum 

 
2.32.32.32.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 
2.3.12.3.12.3.12.3.1 A empresa contratada deverá exigir que seus funcionários utilizem todos os Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI“, bem como fiscalizar seu uso, quando estiverem realizando os 
serviços contratados, e substituí-los sempre que necessário. 

 
3. VALOR DE REFERÊNCIA3. VALOR DE REFERÊNCIA3. VALOR DE REFERÊNCIA3. VALOR DE REFERÊNCIA    

3.13.13.13.1 Os valores unitários de referência foram obtidos através de média aritmética simples dos valores das 
pesquisas de mercado, estando compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da administração 
pública, conforme comprovado através da Planilha de Custos constante no processo.  
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4. DAS AMOSTRAS4. DAS AMOSTRAS4. DAS AMOSTRAS4. DAS AMOSTRAS    
4.14.14.14.1 Não se aplica. 
 
5. CLASSIFICAÇÃO DE OBJETO COMUM5. CLASSIFICAÇÃO DE OBJETO COMUM5. CLASSIFICAÇÃO DE OBJETO COMUM5. CLASSIFICAÇÃO DE OBJETO COMUM 
5.15.15.15.1 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de serviço comum, 

nos termos da Lei n° 10.520 de 2002, do Decreto n° 3.555 de 2000 e do Decreto 5.450 de 2005. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO6. DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
6.16.16.16.1 A CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO SERÁ DE FORMA PARCELADA, de acordo 
com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da 
Lei nº 8.666 de 1993; 
6.26.26.26.2 Os serviços de desinsetização e desratização, com a colocação dos insumos e equipamentos 
necessários para a execução dos serviços, devem ser feitos com a periodicidade necessária para o 
adequado e permanente controle dos roedores, insetos voadores indesejáveis, insetos rasteiros 
indesejáveis e aracnídeos, mantendo permanentemente as condições sanitárias e de segurança adequadas 

em todos os ambientes do campus.    
    

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO    
7.17.17.17.1 A fiscalização do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

CONTRATANTE.        
7.2 7.2 7.2 7.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
7.3 7.3 7.3 7.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666 de 1993. 
7.4 7.4 7.4 7.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE: 
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8.1 A Contratada obriga8.1 A Contratada obriga8.1 A Contratada obriga8.1 A Contratada obriga----se a:se a:se a:se a:    
8.1.18.1.18.1.18.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no termo de referência e 
seus Anexos, na sua proposta e em especial:    

8.1.1.18.1.1.18.1.1.18.1.1.1 Efetuar os serviços conforme objeto contratado, na qualidade e quantidade 
necessárias ao controle permanente dos insetos, aracnídeos e roedores; 

8.1.1.28.1.1.28.1.1.28.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam 
executados com esmero e perfeição.    
8.1.1.38.1.1.38.1.1.38.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato.    
8.1.1.48.1.1.48.1.1.48.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante.    
8.1.1.58.1.1.58.1.1.58.1.1.5 Anexo a Nota Fiscal da prestação dos serviços, a Contratada deve apresentar um 
laudo atestando a qualidade das aplicações/controles realizados, onde deve constar, no 

mínimo, as seguintes informações: fabricante, princípios ativos, nome comercial, 
procedência e prazo de garantia e/ou validade dos produtos utilizados nos respectivos 
serviços. 
8.1.1.6 8.1.1.6 8.1.1.6 8.1.1.6 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco“ dias úteis, a correção de falhas ou 
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os 

devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE. 
8.1.1.8.1.1.8.1.1.8.1.1.7777 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.    
8.1.1.8.1.1.8.1.1.8.1.1.8888 Observar rigorosamente as normas que regulam as atividades de desinsetização e 
desratização, de forma que os serviços relacionados sejam executados com esmero e 
perfeição, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 

8.1.1.8.1.1.8.1.1.8.1.1.9999 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE.    
8.1.1.8.1.1.8.1.1.8.1.1.10101010 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 

pertinentes à matéria objeto deste termo de referência, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 
convenentes.    
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8.1.1.18.1.1.18.1.1.18.1.1.11111 Adotar todos os critérios de segurança, para seus empregados, para as pessoas e 
animais que utilizam as instalações, e nas instalações onde há a manipulação de alimentos 
e o processamento de carnes/leite/produtos vegetais, quanto da execução dos serviços em 
si. 
8.1.1.18.1.1.18.1.1.18.1.1.12222 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que verificados em dependência da CONTRATANTE.    
8.1.1.18.1.1.18.1.1.18.1.1.13333 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.    

8.1.1.18.1.1.18.1.1.18.1.1.14444 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.    
8.1.1.18.1.1.18.1.1.18.1.1.15555 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990“.    
8.1.1.18.1.1.18.1.1.18.1.1.16666 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados. 

8.1.1.178.1.1.178.1.1.178.1.1.17 Realizar o fornecimento dos produtos/serviços, no prazo e condições definidos no 
Edital e neste Termo de Referência, além das obrigações assumidas na proposta firmada 
pela contratada e dirigida a Contratante, que, independentemente de transcrição, faz parte 
integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrarie; 
8.1.1.18 8.1.1.18 8.1.1.18 8.1.1.18 Informar o nome do responsável para representá-la perante a Contratante. 

Qualquer alteração do responsável pelo fornecimento dos produtos/serviços do presente 
objeto deverá ser comunicada por escrito e autorizada previamente pelo responsável pela 
fiscalização; 
8.1.1.19 8.1.1.19 8.1.1.19 8.1.1.19 Fornecer os produtos/serviços referentes ao objeto desta licitação dentro dos 
parâmetros e rotinas estabelecidos com observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislações; 

8.1.1.20 8.1.1.20 8.1.1.20 8.1.1.20 Aceitar a fiscalização e o acompanhamento do fornecimento pela Contratante, 
devendo comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer 
irregularidade, alteração ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 
8.1.1.218.1.1.218.1.1.218.1.1.21 Realizar o fornecimento do presente objeto de forma meticulosa, sem interrupções, 
garantindo o perfeito desempenho deste; 

8.1.1.228.1.1.228.1.1.228.1.1.22 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do fornecimento do objeto licitado, tais como: a“ salários; b“ seguros de acidentes; c“ taxas, 
impostos e contribuições; d“ indenizações; e“ vales-refeição; f“ vales-transporte; e g“ outras 
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que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
8.1.1.238.1.1.238.1.1.238.1.1.23 Responder pelos danos causados à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.1.248.1.1.248.1.1.248.1.1.24 Responder por quaisquer danos causados diretamente ao patrimônio do 
CONTRATANTE, quando estes tenham sido ocasionados por empregados credenciados 
para a entrega do objeto; 
8.1.1.258.1.1.258.1.1.258.1.1.25 Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação; 

8.1.1.268.1.1.268.1.1.268.1.1.26 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do objeto, ainda que 
acontecido nas dependências do CONTRATANTE; 
8.1.1.278.1.1.278.1.1.278.1.1.27 Assumir todos os gastos e despesas decorrentes, direta ou indiretamente, da 
execução do presente objeto; 

8.1.1.288.1.1.288.1.1.288.1.1.28 Responsabilizar-se ressarcindo todo e qualquer dano causado à Contratante ou a 
terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados; 
8.1.1.298.1.1.298.1.1.298.1.1.29 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por força 
da contratação; 
8.1.1.308.1.1.308.1.1.308.1.1.30 Atender às solicitações do CONTRATANTE, sempre que solicitado pelo Fiscal do 

Contrato, no prazo máximo estipulado na respectiva solicitação; 
8.1.1.318.1.1.318.1.1.318.1.1.31 Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento. 

8.2 A Contratante obriga8.2 A Contratante obriga8.2 A Contratante obriga8.2 A Contratante obriga----se a:se a:se a:se a:    
8.2.18.2.18.2.18.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.    
8.2.28.2.28.2.28.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o 

cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e 
qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
mesma.    
8.2.38.2.38.2.38.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.    
8.2.48.2.48.2.48.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.    
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8.2.58.2.58.2.58.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas do contrato.    
8.2.68.2.68.2.68.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e 
as condições estipuladas no edital e na licitação, assim como no Instrumento de Medição do 
Serviço (Anexo IV“    

8.38.38.38.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS9. MEDIDAS ACAUTELADORAS9. MEDIDAS ACAUTELADORAS9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
9.19.19.19.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784 de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 

10. DOS 10. DOS 10. DOS 10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1    A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2018 à conta do 
Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 108785, Fonte: 8100000000, Elemento de Despesa: 
33.90.39. 
 

11. DA APROVAÇÃO DO TE11. DA APROVAÇÃO DO TE11. DA APROVAÇÃO DO TE11. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIARMO DE REFERÊNCIARMO DE REFERÊNCIARMO DE REFERÊNCIA 
11.111.111.111.1 O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei n° 10.520/02 de 
17/07/02, Decreto nº 5.450/05 de 31/05/2005 aprova o presente termo de referência de procedimento 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico.  
 

CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú    (SC“,(SC“,(SC“,(SC“,    20202020    dededede    JunhoJunhoJunhoJunho    dededede    2012012012018888....    
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Rogério Luis KerberRogério Luis KerberRogério Luis KerberRogério Luis Kerber    
Diretor Geral 

Port. 291/16 de 26/01/2016, D.O.U de 27/01/2016 
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ANEXO II ANEXO II ANEXO II ANEXO II ----    PPPPREGÃO ELETRÔNICO (SRREGÃO ELETRÔNICO (SRREGÃO ELETRÔNICO (SRREGÃO ELETRÔNICO (SRP“ Nº P“ Nº P“ Nº P“ Nº 015015015015/201/201/201/2018888    
PROCESSO N° 23350.000857/2018-92 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSMINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSMINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSMINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
VALIDADE: 12 (DOZE“ MESES12 (DOZE“ MESES12 (DOZE“ MESES12 (DOZE“ MESES 

A UNIÃOUNIÃOUNIÃOUNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದ 

Camboriú, ente autárquico, com sede na Rua Joaquim Garcia s/n, Bairro Centro, em Camboriú/SC, CEP 
88340-055, Fone: (47“ 2104 0800, Fax (47“ 2104 0800, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.635.424/0004-29, 
doravante denominada CONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, Senhor Rogério 
Luís Kerber, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Joaquim Garcia s/n, Cidade de 
Camboriú/SC, CEP 88340-055, CPF nº 434.084.430-68, nomeado pela Portaria nº 291/IFC/2016, de 

26/01/201626/01/201626/01/201626/01/2016, publicada em 27/01/201627/01/201627/01/201627/01/2016, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 291/IFC/2016 de 26/01/2016, publicada em 27/01/2016.27/01/2016.27/01/2016.27/01/2016.    

Nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, da Lei nº 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
do Decreto nº 7.892 de 2013; do Decreto nº 3.555 de 2000; do Decreto nº 5.450 de 2005; do Decreto nº 
3.722 de 2001; do Decreto n° 2.271 de 1997; da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010 do MPOG, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 1993 e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Pregão Eletrônico para Registro de Pregão Eletrônico para Registro de Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº Preços nº Preços nº Preços nº 015015015015/201/201/201/2018888, conforme Ata publicada em XX/XX/201XXX/XX/201XXX/XX/201XXX/XX/201X e homologada pelo Diretor GeralDiretor GeralDiretor GeralDiretor Geral; resolve: 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir enumerados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ____________________________________________________________________________________________, com sede na ________________________________________, CEP 
_______________________, no Município de________________________________________________________________________________________________________________________________, e-mail 
________________________________________, telefone _____________________________, neste ato 
representada pelo(a“ Sr(a“. _____________________________________________, portador(a“ da Cédula de 
Identidade nº ___________________________ e CPF nº _______________________________, cuja proposta foi 
classificada em 1° 1° 1° 1° lugar no certame.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA ದದದದ    DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO 
1.11.11.11.1 O objeto desta Ata é o registro de Preços para Eventual Eventual Eventual Eventual contratação de pessoa jurídica contratação de pessoa jurídica contratação de pessoa jurídica contratação de pessoa jurídica 
especializada em serviço de desinsetização e desratização para o especializada em serviço de desinsetização e desratização para o especializada em serviço de desinsetização e desratização para o especializada em serviço de desinsetização e desratização para o CampusCampusCampusCampus    CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú    para o Instituto para o Instituto para o Instituto para o Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದದದದ    CampusCampusCampusCampus    CamboriúCamboriúCamboriúCamboriú,,,, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência Termo de Referência Termo de Referência Termo de Referência ದದದದ    Anexo IAnexo IAnexo IAnexo I, demais condições deste edital e de acordo com os itens, 
quantidades e valores estabelecidos abaixo: 
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1.21.21.21.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
    

CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA ದದದದ    DO ÓRDO ÓRDO ÓRDO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES GÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES GÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES GÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
2.1.2.1.2.1.2.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Catarinense ದ Campus Camboriú e as outras instituições relacionadas no Edital do Pregão 
eletrônico de Registros de Preços n° 15/2018.    

2.1.1.2.1.1.2.1.1.2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP 
de acordo com o Decreto 7.892/2013, em especial seu Art. 5º, e ainda o seguinte: 

2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1. Providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 
2.1.1.2.2.1.1.2.2.1.1.2.2.1.1.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços; 
2.1.1.3.2.1.1.3.2.1.1.3.2.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor designado, 
nos termos da art.67 da lei nº 8.666/93; 
2.1.1.4.2.1.1.4.2.1.1.4.2.1.1.4. Permitir o acesso de funcionários da Contratada, devidamente credenciados, às 
dependências do IF Catarinense ou dos Órgãos Participantes e a dados e informações 
necessários ao desempenho das atividades previstas; 

2.1.1.5.2.1.1.5.2.1.1.5.2.1.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Contratada; 
2.1.1.6.2.1.1.6.2.1.1.6.2.1.1.6. Relacionar-se com a empresa exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 
2.1.1.7.2.1.1.7.2.1.1.7.2.1.1.7. Assegurar-se    que os preços contratados estão compatíveis com os praticados no 
mercado de forma a garantir que os mesmos continuem mais vantajosos para o IF 

Catarinense; 
2.1.1.8.2.1.1.8.2.1.1.8.2.1.1.8. Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
2.1.1.9.2.1.1.9.2.1.1.9.2.1.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para o IF Catarinense 
ದ Campus Camboriú e demais instituições (Órgãos Participantes“, se executados em 

ITEM DESCRIÇAO MARCA UNIDADE QTDE R$/UNIT 

1 
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desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência; 
2.1.2.2.1.2.2.1.2.2.1.2. Caberá aos Órgãos Participantes o cumprimento do Decreto 7.892 de 23/01/2013, em 
especial seu Art. 6º, inclusive, indicar o gestor do contrato, ao qual além das atribuições previstas 
no Termo de Referência e no art. 67 da Lei nº 8.666/93, compete: 

2.1.2.1.2.1.2.1.2.1.2.1.2.1.2.1. Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 
2.1.2.2.2.1.2.2.2.1.2.2.2.1.2.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 

ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
2.1.2.3.2.1.2.3.2.1.2.3.2.1.2.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o 
Órgão Gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas; 
2.1.2.4.2.1.2.4.2.1.2.4.2.1.2.4. Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 

em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à execução do objeto contratado e a recusa do mesmo, se for o caso, 
em receber a Nota de Empenho ou assinar o contrato; 
2.1.2.5.2.1.2.5.2.1.2.5.2.1.2.5. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de 
contratação, recorrerem ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 

proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
2.2.2.2.2.2.2.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892/2013 e na Lei nº 8.666/93.    

2.2.1.2.2.1.2.2.1.2.2.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
2.2.2.2.2.2.2.2.2.2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as disposições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
2.2.3.2.2.3.2.2.3.2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
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registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
2.2.4.2.2.4.2.2.4.2.2.4. As adesões de que trata o art. 22 do Decreto 7.892/2013, se houver, não excederão, na 
totalidade, ao quíntuplo do quao quíntuplo do quao quíntuplo do quao quíntuplo do quantitativo de cada item registradoantitativo de cada item registradoantitativo de cada item registradoantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

2.2.5.2.2.5.2.2.5.2.2.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
2.2.6.2.2.6.2.2.6.2.2.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
2.2.7.2.2.7.2.2.7.2.2.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 
registro de preços da Administração Pública Federal. 
2.2.8.2.2.8.2.2.8.2.2.8. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme art. 7º 

do Decreto 7.892/2013. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA ದದದದ    DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.13.13.13.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12121212    (doze“ meses(doze“ meses(doze“ meses(doze“ meses, a contar da data de sua assinatura, 

no período de XX/XX/201X a XX/0X/201X. 

 
CLÁUSULA QUACLÁUSULA QUACLÁUSULA QUACLÁUSULA QUARTA RTA RTA RTA ದದದದ    DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOSDA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.14.14.14.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
4.24.24.24.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.2.14.2.14.2.14.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
4.2.24.2.24.2.24.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
4.2.34.2.34.2.34.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.34.34.34.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.14.3.14.3.14.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
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a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
4.3.24.3.24.3.24.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.44.44.44.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.54.54.54.5 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 
de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
4.64.64.64.6 O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

4.6.1.4.6.1.4.6.1.4.6.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.6.2.4.6.2.4.6.2.4.6.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3.4.6.3.4.6.3.4.6.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, nos termos desta Ata; 
4.6.4.4.6.4.4.6.4.4.6.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
4.6.5.4.6.5.4.6.5.4.6.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
4.6.6.4.6.6.4.6.6.4.6.6. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s“ participante(s“. 
4.74.74.74.7 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente justificado e comprovado. 
4.84.84.84.8 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLAÚSULA QUINTA CLAÚSULA QUINTA CLAÚSULA QUINTA CLAÚSULA QUINTA ದದದದ    DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORESDA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORESDA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORESDA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES    
5.15.15.15.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666 de 1993. 

5.25.25.25.2 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços, 
e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
5.35.35.35.3 O Órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata, a cada contratação, no prazo de 05 
(cinco“ dias úteis, para comunicar o recebimento e/ou para efetuar a retirada da Nota de Empenho de 
despesa ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
5.3.1.5.3.1.5.3.1.5.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
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5.45.45.45.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará 
consulta ಯon lineರ ao SICAF e aos demais sítios oficiais da(s“ autoridade(s“ administrativa(s“vinculada(s“ 
especificados no edital, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
5.55.55.55.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
5.65.65.65.6 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
 
CLAÚSULA SEXTA CLAÚSULA SEXTA CLAÚSULA SEXTA CLAÚSULA SEXTA ದದದದ    DAS OBRIDAS OBRIDAS OBRIDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE GAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE GAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE GAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE                                                                                                                                                                                                                                         
6.16.16.16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
CLAÚSULA SÉTIMA CLAÚSULA SÉTIMA CLAÚSULA SÉTIMA CLAÚSULA SÉTIMA ದದದದ    DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO DOS PRAZOS E DAS CONDIÇOES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO                                                                                                                                                                                                                                         
7.17.17.17.1 Os prazos e as condições da aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
CLAÚSULA OITAVA CLAÚSULA OITAVA CLAÚSULA OITAVA CLAÚSULA OITAVA ದದದದ    DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO 
8.18.18.18.1 O pagamento será efetuado conforme previsão contida no Instrumento Convocatório. 

 
CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA ದದದದ    DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO  
9.19.19.19.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme o § 1º do art. 12 do Decreto 
7.892/2013. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA ದದದದ    DA EXECUÇÃO DO CONTRATODA EXECUÇÃO DO CONTRATODA EXECUÇÃO DO CONTRATODA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
10.110.110.110.1 O fornecimento do objeto da presente Ata de registro de preços será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ದ Campus 
Camboriú, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a entrega, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
CLAÚSCLAÚSCLAÚSCLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA ULA DÉCIMA PRIMEIRA ULA DÉCIMA PRIMEIRA ULA DÉCIMA PRIMEIRA ದದದದ    DAS SANÇÕES                                                                          DAS SANÇÕES                                                                          DAS SANÇÕES                                                                          DAS SANÇÕES                                                                              
11.111.111.111.1 A disciplina das sanções são as previstas no Instrumento Convocatório. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA ದದದದ    DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.112.112.112.1 Será anexada a esta Ata uma cópia do Termo de Referência. 
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12.212.212.212.2 Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 015/2018 e a proposta da empresa.  
12.312.312.312.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto 
nº 5.450 de 2005, do Decreto n° 3.555 de 2000, do Decreto nº 7.892 de 2013, da Lei nº 8.078 de 1990 ದ 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722 de 2001, do Decreto n° 2.271 de 1997, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 2 de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar nº 123 de 2006 e da Lei nº 
8.666 de 1993, subsidiariamente. 
12.412.412.412.4 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Itajaí/SC, 
Subseção Judiciária de Itajaí, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro. 

    
Camboriú, XX de XXX de 201X.Camboriú, XX de XXX de 201X.Camboriú, XX de XXX de 201X.Camboriú, XX de XXX de 201X.    

_______________________________ ________________________________ 
Representante do Órgão Representante da Empresa 

 ________________________________ ________________________________ 
Testemunha órgão Testemunha empresa 
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ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO IIIIII    ----    PREGÃO ELETRÔNICO N°PREGÃO ELETRÔNICO N°PREGÃO ELETRÔNICO N°PREGÃO ELETRÔNICO N°    15/2018 15/2018 15/2018 15/2018     
PROCESSO Nº PROCESSO Nº PROCESSO Nº PROCESSO Nº 23350.000857/201823350.000857/201823350.000857/201823350.000857/2018----92929292    

    
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOMODELO DE PROPOSTA DE PREÇO    

    

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA] 
 
Razão Social:________________________________________________________________________ 

CNPJ______________________________________________________________________________ 
Endereço___________________________________________________________________________ 
Fone/Fax______________________e-mail ________________________________________________ 
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________ 

                  

 

                                                                                

ITEMITEMITEMITEM    QTDE QTDE QTDE QTDE     UNUNUNUN    
DESCRIÇÃO/DESCRIÇÃO/DESCRIÇÃO/DESCRIÇÃO/    

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    
PPPPREÇO REÇO REÇO REÇO 

UNITÁRIOUNITÁRIOUNITÁRIOUNITÁRIO    
PREÇO TOTALPREÇO TOTALPREÇO TOTALPREÇO TOTAL 

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

TOTALTOTALTOTALTOTAL  

 
Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta“ dias a partir da entrega definitiva da 

proposta, nos termos do edital. 
 

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos 
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ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, dentre outros, 
nos termos do edital. 

 
                  _______________________________________    

DATA: ____/____/201DATA: ____/____/201DATA: ____/____/201DATA: ____/____/2018888.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA    
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ANEXO IV ANEXO IV ANEXO IV ANEXO IV ದದದದ    PREGÃO ELETRÔNICO N°PREGÃO ELETRÔNICO N°PREGÃO ELETRÔNICO N°PREGÃO ELETRÔNICO N°    15/2018 15/2018 15/2018 15/2018     
PROCESSO Nº PROCESSO Nº PROCESSO Nº PROCESSO Nº 23350.000857/201823350.000857/201823350.000857/201823350.000857/2018----92929292    

    
INSTRUMENTO DE MEDIÇINSTRUMENTO DE MEDIÇINSTRUMENTO DE MEDIÇINSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO SERVIÇÃO DO SERVIÇÃO DO SERVIÇÃO DO SERVIÇOOOO    

    

1. DA DEFINIÇÃO1. DA DEFINIÇÃO1. DA DEFINIÇÃO1. DA DEFINIÇÃO 
1.1.1.1.1.1.1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, identificando 

indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento por 
eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

1.2.1.2.1.2.1.2. Este documento é parte indissociável do Contrato de prestação de serviços firmado entre as 

partes. 
     

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO     
2.1.2.1.2.1.2.1.    Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de cinco indicadores de 

qualidade: 1. Uso de EPIs; 2. Tempo de resposta às solicitações da contratante; 3. Uso dos produtos 
adequados; 4. Apresentação de laudo atestando a qualidade das aplicações/controles realizados; 5. 

Qualidade dos serviços prestados; 
2.2. 2.2. 2.2. 2.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas 

tabelas abaixo. 
2.2.1. 2.2.1. 2.2.1. 2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa 

diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 

2.2.2. 2.2.2. 2.2.2. 2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero“ e 100 
(cem“, correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com 
qualidade elevada. 

2.3. 2.3. 2.3. 2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de 
cálculo da pontuação de qualidade. 

 

INDICADOR 1 INDICADOR 1 INDICADOR 1 INDICADOR 1 ದದದದ    Uso de EPIsUso de EPIsUso de EPIsUso de EPIs 

ITEMITEMITEMITEM    DESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃO 

FinalidadeFinalidadeFinalidadeFinalidade 
Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas ao 
uso dos EPIs. 

Meta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprir 
Nenhuma ocorrência no período correspondente à Nota Fiscal a ser 
paga. 



Rua Joaquim Garcia, s/n 
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055 

(47) 2104-0800 / compras.camboriu@ifc.edu.br 
 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense ದ Campus Camboriú 

 

                                        
 

Instrumento de mediçãoInstrumento de mediçãoInstrumento de mediçãoInstrumento de medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através do registro da ocorrência. 

PeriodicidadePeriodicidadePeriodicidadePeriodicidade Nas datas em que ocorrerem a execução dos serviços.  

Mecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de Cálculo 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 
referência (pessoa/dia“ 

Início de VigênciaInício de VigênciaInício de VigênciaInício de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamento 

Sem ocorrências = 10 Pontos 
1 ocorrência = 8 Pontos 
2 ocorrências = 6 Pontos 
3 ocorrências = 4 Pontos 

4 ocorrências = 2 Pontos 
5 ou mais ocorrências = 0 Pontos 

SançõesSançõesSançõesSanções Ver item 3.2 

INDICADOR 2 INDICADOR 2 INDICADOR 2 INDICADOR 2 ದದದದ    Tempo de resposta às solicitações de serviço da contratanteTempo de resposta às solicitações de serviço da contratanteTempo de resposta às solicitações de serviço da contratanteTempo de resposta às solicitações de serviço da contratante 

ITEMITEMITEMITEM    DESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃO 

FinalidadeFinalidadeFinalidadeFinalidade 
Mensurar a agilidade no atendimento das solicitações de serviço 
efetuadas pela contratante. 

Meta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprir 
Início dos serviços até às 08:00 horas dia útil posterior as 24 horas 
decorrentes do momento do envio da solicitação. 

Instrumento de medInstrumento de medInstrumento de medInstrumento de mediçãoiçãoiçãoição Constatação formal de ocorrências. 

Forma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através do registro da ocorrência. 

PeriodicidadePeriodicidadePeriodicidadePeriodicidade Por evento/solicitação à contratante 

Mecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de Cálculo 
Verificação da quantidade de ocorrências registradas com tempo de 
resposta superior a meta. 

Início de VigênciaInício de VigênciaInício de VigênciaInício de Vigência A partir do início da prestação do serviço. 

Faixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamento 
Sem atrasos = 5 Pontos 
1 resposta com atraso = 4 Pontos 
2 respostas com atraso = 3 Pontos 
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3 respostas com atraso = 2 Pontos 
4 respostas com atraso = 1 Ponto 
5 ou mais com atraso = 0 Pontos 

SançõesSançõesSançõesSanções Ver item 3.2. 

ObservaçõesObservaçõesObservaçõesObservações 

O que se busca com esse indicador é obter ciência e 
comprometimento quanto a resolução das demandas levantadas pela 
contratante o mais breve possível, mesmo que a resolução definitiva 
de determinada demanda se dê em maior tempo. A verificação do 

atraso se dará pela demora na resposta e pelo descumprimento do 
prazo estabelecido para atender a solicitação. 

INDICADOR 3 INDICADOR 3 INDICADOR 3 INDICADOR 3 ದದದದ    Uso dos produtos adequadosUso dos produtos adequadosUso dos produtos adequadosUso dos produtos adequados 

ITEMITEMITEMITEM    DESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃO 

FinalidadeFinalidadeFinalidadeFinalidade 
Impossibilitar o uso de produtos não estipulados no edital ou não 

permitidos pela legislação vigente.  

Meta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprir 
Nenhuma ocorrência no período correspondente à Nota Fiscal a ser 
paga. 

Instrumento de mediçãoInstrumento de mediçãoInstrumento de mediçãoInstrumento de medição Constatação formal de ocorrências. 

Forma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através do registro da ocorrência. 

PeriodicidadePeriodicidadePeriodicidadePeriodicidade Nas datas em que ocorrerem a execução dos serviços. 

Mecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de Cálculo Identificação de pelo menos uma ocorrência. 

Início de VigêInício de VigêInício de VigêInício de Vigênciancianciancia A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamento 
Sem ocorrências = 35 Pontos 
Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

SançõesSançõesSançõesSanções Ver item 3.2 

 

INDICADOR 4 INDICADOR 4 INDICADOR 4 INDICADOR 4 ದದದದ    Apresentação de laudo Apresentação de laudo Apresentação de laudo Apresentação de laudo atestando a qualidade das aplicações/controles realizaatestando a qualidade das aplicações/controles realizaatestando a qualidade das aplicações/controles realizaatestando a qualidade das aplicações/controles realizadosdosdosdos     

ITEMITEMITEMITEM    DESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃO 

FinalidadeFinalidadeFinalidadeFinalidade Atender a necessidade de registro documental das aplicações/controles 
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realizados. 

Meta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprir 
Ter o laudo das aplicações/controles realizados no período 
correspondente à Nota Fiscal a ser paga. 

Instrumento de mediçãoInstrumento de mediçãoInstrumento de mediçãoInstrumento de medição Entrega dos laudos à Fiscalização do Contrato 

Forma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamento 
Pessoal. Pelo fiscal do contrato através da conferência dos 
documentos. 

PeriodicidadePeriodicidadePeriodicidadePeriodicidade A cada apresentação de Nota Fiscal para pagamento. 

Mecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de Cálculo 
Identificação de pelo menos um laudo faltante ou não fornecimento dos 
laudos no período de referência 

Início de VigênciaInício de VigênciaInício de VigênciaInício de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamentoFaixas de ajuste no pagamento 

Todos os laudos fornecidos = 15 Pontos 
1 laudo não fornecido = 13 Pontos 
2 laudos não fornecidos = 12 Pontos 
3 laudos não fornecidos = 11 Pontos 

4 laudos não fornecidos = 10 Pontos 
5 ou mais laudos não fornecidos = 0 Pontos 

SançõesSançõesSançõesSanções Ver item 3.2 

INDICADOR 5 INDICADOR 5 INDICADOR 5 INDICADOR 5 ದದದದ    Qualidade dos serviços prestadosQualidade dos serviços prestadosQualidade dos serviços prestadosQualidade dos serviços prestados 

ITEMITEMITEMITEM    DESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃODESCRIÇÃO 

FinalidadeFinalidadeFinalidadeFinalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço. 

Meta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprirMeta a cumprir Quanto maior melhor. 

Instrumento de mediçãoInstrumento de mediçãoInstrumento de mediçãoInstrumento de medição 
Registros na Planilha de Avaliação da Qualidade dos Serviços 

prestados. 

Forma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamentoForma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de verificação em loco. 

PeriodicidadePeriodicidadePeriodicidadePeriodicidade Nas datas em que ocorrerem a execução dos serviços. 

Mecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de CálculoMecanismo de Cálculo Descrita na Planilha de Avaliação da Qualidade dos Serviços prestados. 

Início de VigênciaInício de VigênciaInício de VigênciaInício de Vigência A partir do início da prestação do serviço 
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Faixas de ajuste no pagFaixas de ajuste no pagFaixas de ajuste no pagFaixas de ajuste no pagamentoamentoamentoamento De 0 a 35 Pontos conforme resultados da pesquisa  

SançõesSançõesSançõesSanções Ver item 3.2 

ObservaçõesObservaçõesObservaçõesObservações Quesitos avaliados na pesquisa encontram-se no formulário abaixo 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOSPLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOSPLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOSPLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS    

Órgão/Unidade:Órgão/Unidade:Órgão/Unidade:Órgão/Unidade: 

Nº Contrato:Nº Contrato:Nº Contrato:Nº Contrato: 

Gestor/ReGestor/ReGestor/ReGestor/Responsável:sponsável:sponsável:sponsável: 

Contratada:Contratada:Contratada:Contratada:    Mês referência:Mês referência:Mês referência:Mês referência: 

Legenda do Grau de Satisfação:    

OOOO = Ótimo        BBBB = Bom        RRRR = Regular        IIII = Insatisfatório        NNNN = Não se aplica/Não sei responder 

AVALIAÇÃO DA QUALIDADEAVALIAÇÃO DA QUALIDADEAVALIAÇÃO DA QUALIDADEAVALIAÇÃO DA QUALIDADE    OOOO    BBBB    RRRR    IIII    NNNN    

1- Uniformidade da aplicação dos produtos na forma líquida.      

2- Colocação/distribuição das armadilhas.      

3- Controle efetivo de insetos alados indesejados.      

4- Controle efetivo de insetos rasteiros indesejáveis.      

5- Controle efetivo de aracnídeos.      

6- Controle efetivo de roedores.      

7- Cuidados com a não contaminação do meio ambiente.      

8- Cuidado com equipamentos e utensílios do IFC durante a 

realização dos serviços. 

     

9- Cuidados com a não contaminação dos utensílios e 
equipamentos do IFC. 

     

10- Profissionalismo dos funcionários da contratada durante sua 

permanência no IFC-campus Camboriú para a prestação dos 
serviços. 

     

 
CÁLCULO DA PONTUAÇÃOCÁLCULO DA PONTUAÇÃOCÁLCULO DA PONTUAÇÃOCÁLCULO DA PONTUAÇÃO 

A ದ Número de quesitos pontuados, por grau de satisfação    
OOOO    BBBB    RRRR    IIII 

    

B ದ Total de quesitos avaliados      
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C ದ Índice de Avaliação, por quesito (*“    
OOOO    BBBB    RRRR    IIII 

    

(*“ Dividir o número correspondente a cada grau de satisfação (O, B, R, I“, pelo total de quesitos avaliados. 
[A/B]. 

D ದ Pontuação Total (**“  

(**“ Somatório dos índices de avaliação (item C“ para os graus e satisfação (Ótimo e Bom“, multiplicados 
pela pontuação limite 35. [(O+B“x35] 

 
3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

    
3.13.13.13.1 As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos 

apresentados nas tabelas acima.    
3.1.1. 3.1.1. 3.1.1. 3.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no 
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, 
conforme fórmula abaixo: 

Pontuação total do serviço = Pontos ಯIndicador 1ರ + Pontos ಯIndicador 2ರ + Pontos 

ಯIndicador 3ರ + Pontos ಯIndicador 4ರ + Pontos ಯIndicador 5ರ. 

 

3.2. 3.2. 3.2. 3.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada Nota Fiscal, devem ser ajustados pela pontuação total do 
serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 

Faixas de pontuação de Faixas de pontuação de Faixas de pontuação de Faixas de pontuação de 
qualiqualiqualiqualidade da ordem de serviçodade da ordem de serviçodade da ordem de serviçodade da ordem de serviço    

Pagamento devidoPagamento devidoPagamento devidoPagamento devido    
Fator de Ajuste de nível de Fator de Ajuste de nível de Fator de Ajuste de nível de Fator de Ajuste de nível de 

serviçoserviçoserviçoserviço 

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93 

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90 

Abaixo de 40 pontos 90% do valor previsto mais multa 0,90 + multa contratual 

Valor devido por  
ordem de serviço = 

[(Valor previsto na Nota Fiscal“ x (Fator de ajuste de nível de 
serviço“] 
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3.33.33.33.3 A avaliação Abaixo de 40 pontos por três vezes motivarão a rescisão do contrato.    
 
4. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS4. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS4. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS4. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 
    

IndicadorIndicadorIndicadorIndicador    Critério (Faixas de Pontuação“Critério (Faixas de Pontuação“Critério (Faixas de Pontuação“Critério (Faixas de Pontuação“    PontosPontosPontosPontos    AvaliaçãoAvaliaçãoAvaliaçãoAvaliação 

1 ದ Uso de EPIs 

Sem ocorrências 10 

 

1 ocorrência 8 

2 ocorrências 6 

3 ocorrências 4 

4 ocorrências 2 

5 ou mais ocorrências 0 

2 ದ Tempo de resposta às solicitações 

de serviço da contratante 

Sem atrasos 5 

 

1 resposta com atraso 4 

2 respostas com atraso 3 

3 respostas com atraso 2 

4 respostas com atraso 1 

5 ou mais com atraso 0 

3 ದ Uso dos produtos adequados 
Sem ocorrências 35 

 
Uma ou mais ocorrências 0 

4 ದ Apresentação de laudo atestando a 
qualidade das aplicações/controles 

realizados 

Todos os laudos fornecidos 15 

 

1 laudo não fornecido 13 

2 laudos não fornecidos 12 

3 laudos não fornecidos 11 

4 laudos não fornecidos 10 

5 ou mais laudos não fornecidos 0 

5 ದ Qualidade dos serviços prestados Conforme resultados da pesquisa 0 ದ 35  
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Pontuação Total do Serviço  

 
Camboriú, XX de XXXX de 201X. 

 

 
 

________________________________________ 
CONTRATADACONTRATADACONTRATADACONTRATADA        
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ANEXO ANEXO ANEXO ANEXO VVVV    ----    PREGÃO ELETRÔNICO (SPREGÃO ELETRÔNICO (SPREGÃO ELETRÔNICO (SPREGÃO ELETRÔNICO (SRP“ Nº 015/2018RP“ Nº 015/2018RP“ Nº 015/2018RP“ Nº 015/2018    
PROCESSO N° 23350.000857/2018-92 

 
MEMORANDO N° 081/2015MEMORANDO N° 081/2015MEMORANDO N° 081/2015MEMORANDO N° 081/2015----ENG/DIDES/REITORIA/IFCENG/DIDES/REITORIA/IFCENG/DIDES/REITORIA/IFCENG/DIDES/REITORIA/IFC    

 



Rua Joaquim Garcia, s/n 
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055 

(47) 2104-0800 / compras.camboriu@ifc.edu.br 
 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense ದ Campus Camboriú 

 

                                        
 

 
 
 



Rua Joaquim Garcia, s/n 
 Camboriú/SC – CEP: 88340-055 

(47) 2104-0800 / compras.camboriu@ifc.edu.br 
 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense ದ Campus Camboriú 

 

                                        
 

 


